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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em benefício de 

Gabriel Toledo Cândido, apontando-se como autoridade coatora o Tribunal de Justiça 

de São Paulo (Apelação n. 0000604-61.2016.8.26.0628).

Verifica-se dos autos que o paciente foi condenado à pena de 10 anos e 2 

meses de reclusão, mais 590 dias-multa, no regime inicial fechado, pela prática dos 

crimes previstos no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei n. 11.343/2006, art. 

148 do Código Penal, e art. 1º, II, da Lei n. 9.455/1997.

Aponta-se, em síntese, excesso de prazo para o julgamento da apelação, 

tendo em vista o decurso de 4 meses após manifestação da Procuradoria de Justiça do 

Estado de São Paulo, sem previsão para julgamento (fl. 6).

É o relatório.

A concessão de liminar em habeas corpus é medida de caráter excepcional, 

cabível apenas quando a decisão impugnada estiver eivada de ilegalidade flagrante, 

demonstrada de plano, o que não ocorre no presente caso, no qual, nesse exame 

preliminar, o paciente já está condenado à elevada pena (mais de 10 anos), por tráfico de 

drogas, cárcere privado e tortura.

Quanto ao excesso de prazo, necessário aguardar as informações a serem 

prestadas pelo Tribunal de origem.

Com essas considerações, não tendo, por ora, como configurado 

constrangimento ilegal passível de ser afastado mediante o deferimento da liminar ora 

pretendida, com manifesto caráter satisfativo, indefiro-a. 
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Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora, 

especialmente quanto ao atual andamento do recurso de apelação e se há previsão para 

julgamento.

Após a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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